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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº   35/ 2018. 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, no uso de suas 

atribuições que lhes conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno 

desta Casa de Leis, vêm apresentar a presente Emenda Modificativa ao Projeto 

de Lei em epígrafe. 

O artigo 1º do presente Projeto de Lei nº 35/ 2018, passará a vigorar 

com seguinte redação, assim vejamos: 

Art. 1º - A Lei Municipal 1294/2018 passa a vigorar com a seguinte alteração:  

Art. 6º Compete ao Poder Público Municipal, por meio da Vigilância Sanitária e 
do Serviço de Inspeção Municipal-SIM, as ações de vigilância, fiscalização e 
controle sanitário da produção de alimentos artesanais destinados a 
comercialização no âmbito municipal, bem como a orientação dos 
empreendedores, técnicos e auxiliares. (NR) 

 

Anchieta – ES, 14 de fevereiro de 2019. 

 

  

Roberto Quinteiro Bertulani:______________________________________  

Relator 

  

Acompanham o voto do relator:  

 José Maria Simões Brandão: ____________________________________  

Presidente 

  

Alexandre Francisco Lopes Assad:_______________________________  

Membro 
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